
 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 11ª REGIÃO MILITAR 

(Cmdo Mil Bsb/1960) 

REGIÃO TENENTE-CORONEL LUIZ CRULS 

 

Assunto Geral: PAGAMENTO DE PESSOAL 
Manual Nº 4 Ajuste de Contas – Restituição de valores por cessação de direitos 

Assunto particular: REPASSE DE VALORES RESIDUAIS A HERDEIRO(S) - ESPÓLIO 

Público-alvo: 
MILITAR VETERANO(A), SERVIDOR(A) CIVIL APOSENTADO(A), PENSIONISTAS 

CIVIL E MILITAR, EX-COMBATENTE, DEMAIS PENSIONISTAS ESPECIAIS, PÍUBLICO 

CIVIL EM GERAL 
 

1. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS POR PARTE DO(A) REQUERENTE 
RECEBIDO 

SIM NÃO 

a. Documento de identificação pessoal   

b. comprovante de Entrada de Requerimento/ Processo Nº   

c. comprovante do novo domicílio bancário (cartão bancário)   

d. extrato bancário atestando para a conta ativa;    

e. 
Ofício de notificação expedido pela administração militar atestando o valor favorável a ser repas-

sado aos herdeiros 
  

f. 
Alvará judicial e/ou Inventário contendo o expresso valor favorável ao titular do benefício, apurado 

pela administração militar em decorrência do seu falecimento com a finalidade de formalizar a 

transferência de direitos aos herdeiros.  

  

 
 

 

 

2. OUTROS DADOS PARA CONHECIMENTO (ESCLARECIMENTOS GERAIS) 

REPASSE DE VALORES A HERDEIRO(S) APÓS O FALECIMENTO DO TITULAR DO BENEFÍCIO 

a administração militar, ao reconhecer um determinado valor de direito, favorável ao titular do benefício, notifica os herdeiros o seu repasse contendo o 
expresso valor apurado em decorrência do seu falecimento. 
com a finalidade de formalizar a transferência de direitos aos herdeiros, a administração militar condiciona esse repasse à apresentação de alvará judicial 

e/ou inventário e partilha de bens correlato. 
 
 

 

3. CONFORMIDADE / ATENDENTE 
RECEBIDO 

SIM NÃO 

a. Protocolo que deu origem ao processo   

b. documento pessoais do(s) interessado(s)    

c. comprovante do novo domicílio bancário (cartão bancário)   

d. extrato bancário atestando para a conta ativa;    

e. 
Ofício de notificação expedido pela administração militar atestando o valor favorável a ser repas-

sado aos herdeiros 
  

f. 
Alvará judicial e/ou Inventário contendo o expresso valor favorável ao titular do benefício, apurado 

pela administração militar em decorrência do seu falecimento com a finalidade de formalizar a 

transferência de direitos aos herdeiros.  

  

 

 

 

 

    
 

 

 

 

 

 

 

 


